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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2026  
VEREADOR MARCELO ROSA   

 

 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO GUARAPARIENSE AO SR.  EDSON 

PEREIRA CRUZ 

 

 

 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

 

Art. 1º Fica concedido ao SR.  EDSON PEREIRA CRUZ a 

concessão do Título de Cidadão Guarapariense. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade conceder o 

Título de Cidadão Guarapariense ao Sr. Edson Pereira Cruz, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 

Guarapari/ES ao longo de sua trajetória de vida e trabalho. 

Nascido em 20 de agosto de 1978, em Belo Horizonte/MG, reside em 

Guarapari desde 1979, onde construiu sua história pessoal, familiar e 

profissional. Morador do bairro Lagoa Funda há cerca de 35 anos, é 

empreendedor e exemplo de dedicação ao trabalho e à comunidade. 

Formado tecnicamente em Eletrotécnica e Automação Industrial, 

iniciou sua vida profissional ainda jovem e, com esforço e perseverança, 

consolidou sua atuação no município. Em 2010, fundou a empresa VITOTEC 

Motores e Bombas, destacando-se pelo profissionalismo, atendimento de 

qualidade e contribuição para o desenvolvimento econômico local. 

Dessa forma, a concessão do Título de Cidadão Guarapariense ao Sr. 

Edson Pereira Cruz representa justa homenagem a quem escolheu Guarapari 

para viver, trabalhar e contribuir para o crescimento do município. 

Sala das Sessões. 01 de abril de 2026  

 

 
 

 

 

 

MARCELO ROSA 
VEREADOR 
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